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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Altera a Lei nº 14.758, de 19 de 
dezembro de 2023, para aperfeicoar o 
Programa Nacional de Navegacdo da 
Pessoa com Diagnéstico de Cancer. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Esta Lei altera a Lei nº 14.758, de 19 de 

dezembro de 2023, para aperfeicoar o Programa Nacional de 

Navegação da Pessoa com Diagnéstico de Céancer. 

Art. 2° O art. 13 da Lei n° 14.758, de 19 de 

dezembro de 2023, passa a vigorar com as seguintes 

alteragdes: 

N 5° O  poder publico estabelecera 

programas de treinamento direcionados aos 

profissionais que atuardo no Programa Nacional de 

Navegagdo da Pessoa com Diagnéstico de Cancer, 

considerados os contextos sociais e culturais das 

suas regiodes de atuação, especialmente aos 

profissionais de enfermagem. 

S 6º Para ampliar o acesso às ações de 

diagnóstico do câncer, serão desenvolvidas 

estratégias intersetoriais e multidisciplinares 

específicas de busca ativa, na forma do 

regulamento, com prioridade para populações 

vulneráveis e para áreas remotas, bem como com 

metas de desempenho e incentivos para os 

Municípios, na forma do regulamento. 

§ 7º O processo de navegação Será 

iniciado imediatamente após o diagnóstico ou a 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

identificacdo de alta suspeita de céancer, garantido 

ao paciente o acesso: 

I - a orientacdo individual e coletiva; 

II - ao suporte; 

IIT - as informagdes educativas sobre 

prevengdo, evolugdo clinica e tratamento; 

IV - as ações de coordenacgdo do cuidado; 

V - a outras medidas de assisténcia 

necessarias ao sucesso terapéutico. 

S 8° A partir da inclusdo da pessoa no 

programa referido no caput deste artigo, deverão 

ser adotados mecanismos de controle, monitoramento 

e avaliacao do caso, garantido o cuidado 

individualizado a cada pessoa com suspeita ou 

diagnéstico de céancer, conforme fluxos, linhas de 

cuidado e protocolos do SUS. 

§ 9° O cuidado de que trata o § 8° deste 

artigo devera ser realizado por equipes 

multidisciplinares, garantida a valorizacdo do 

profissional de saúde na atencdo oncoldgica. 

S 10. Serédo adotadas ações para 

identificar e eliminar ou mitigar os fatores que 

impeçam, dificultem ou retardem o diagnóstico, o 

estadiamento, o tratamento e os cuidados da pessoa 

com suspeita ou diagnóstico de câncer. 

S 11. Será assegurada a capacitação dos 

profissionais de saúde, especialmente dos 

profissionais de enfermagem, com ênfase na 

navegação do cuidado e no apoio a pacientes e a 

familiares para a superação de obstáculos 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

biopsicossociais, de modo a fortalecer o papel de 

gestor de cuidados e de educador em saude. 

S 12. A coordenagdo e a ordenação do 

cuidado da pessoa com suspeita ou diagnéstico de 

cadncer serdo articuladas entre os diferentes 

servigos e estabelecimentos de saude, de modo a 

abranger todos os niveis de atengdo e todas as 

esferas de gestdo envolvidas, a fim de viabilizar a 

criagdo de linhas de cuidado especificas para os 

diversos tipos de céncer, a garantia de acesso a 

exames diagnésticos e a utilizag¢do da telemedicina. 

S 13. As instancias gestoras pactuardo a 

navegacdo da pessoa com diagnéstico de cancer, 

consideradas as diretrizes da descentralizacao 

politico-administrativa, a integralidade da 

assisténcia, a regionalizacéo e a 

intersetorialidade. 

S 14. Os dados aferidos no programa 

referido no caput deste artigo serdo utilizados 

para o planejamento, a avaliacdo, a coordenacdo, o 

controle e a regulacdo das ações e dos servigos 

realizados, com vistas a melhoria da sua qualidade 

e a oferta em tempo oportuno. 

S 15. A participacdo da comunidade será 

assegurada por meio do acesso amplo e transparente 

aos dados do programa referido no caput deste 

artigo, bem como por meio de consultas e audiéncias 

publicas periddicas. 

S 16. Serd promovido o acolhimento do 

usuédrio, com vistas ao acesso humanizado e oportuno 
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as agdes e aos servicos de salde necessarios a 

integralidade do cuidado da pessoa com cancer. 

S 17. Poderdo ser integrados os servicos 

de saude as instituicdes de ensino e pesquisa com o 

objetivo de desenvolver estudos para aprimorar o 

cuidado em oncologia, em especial na área da saude, 

nos termos da Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 

1990 (Lei Organica da Saude) . 

S 18. Aos profissionais de saúde que 

atuam em oncologia serdo assegurados: 

I - educacdo permanente e continuada em 

oncologia; 

II - participacdo nas decisbes sobre o 

planejamento e a implementacdo das acdes de 

rastreamento, de diagndéstico e de tratamento do 

céancer; 

III - condigdes de trabalho adequadas, 

inclusive disponibilidade dos equipamentos, dos 

materiais e dos recursos humanos necessarios; 

IV - indicadores de qualidade especificos 

para monitorar e avaliar o impacto das ações dos 

profissionais de saúde na saude dos pacientes.” (NR) 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicacéo. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 

HUGO MOTTA 

Presidente 

Assinado por chancela eletronica do(a) Dep. Hugo Motta. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 63/2025/SGM-P 

Brasilia, na data da chancela. 

A Sua Exceléncia o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 

Assunto: Envio de proposigao para apreciagdao 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Exceléncia, a fim de ser submetido a apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituigdo Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 4.272, de 

2021, da Camara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 14.758, de 19 de dezembro 

de 2023, para aperfeicoar o Programa Nacional de Navegação da Pessoa com 

Diagnéstico de Cancer”. 

Atenciosamente, 

HUGO MOTTA 
Presidente 

sinado por c 
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